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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 187/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 18774/2022-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 07/02/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), ao
servidor CLEILSON DA SILVA BANDEIRA, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 24/10/2023 até 22/12/2023, na forma dos arts. 80, inciso I,
82 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de março de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 190/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 27452/2022-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Resultado do Laudo Pericial, datado de 13/09/2023, expedido pela
Coordenadoria  de  Perícia  Médica,  da  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  do  Ceará
(COPEM/SEPLAG/CE), ao servidor MARCOS AURÉLIO SILVA VASCONCELOS, Técnico de Controle
Externo,  30  (trinta)  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde,  em  prorrogação,  desde  10/08/2023  até
08/09/2023, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de março de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 191/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 06092/2023-8-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 10/10/2023, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora ANA LETÍCIA ANDRADE BRITO, Analista de Controle Externo, 15 (quinze) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 29/09/2023 até 13/10/2023, na forma dos arts. 80, inciso I,
82 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de março de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OFÍCIO CIRCULAR

OFÍCIO CIRCULAR Nº 12/2024

DESTINATÁRIOS: JURISDICIONADOS MUNICIPAIS DO TCE/CE

ASSUNTO: ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL – IEGM (2024, ANO-BASE 2023).
QUESTIONÁRIO ELETRÔNICO. PREENCHIMENTO PELOS MUNICÍPIOS

EXPEDIENTE:  Por meio da presente comunicação, ficam os(as) destinatários(as) informados(as) que o
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do Ceará,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  art.  1º  da  Lei  nº
12.509/1995 iniciará as ações necessárias para a construção do Índice de Efetividade da Gestão Municipal –
IEGM TCE-CE, 2023, apuração em 2024.

O trabalho, produto de Acordo de Cooperação entre este Tribunal, o Instituto Rui Barbosa e Tribunais de
Contas brasileiros, destina-se, dentre outros aspectos, ao acompanhamento da aderência da gestão municipal
a processos e controles que contribuem para o aprimoramento das políticas públicas municipais, englobando
as  dimensões:  educação,  saúde,  planejamento,  gestão  fiscal,  meio  ambiente,  cidades  protegidas  e
governança de tecnologia da informação.

Para a construção do índice em 2024, serão utilizados questionários em cada dimensão avaliada, a serem
preenchidos de forma eletrônica pelos municípios. Neste sentido, é de vital importância que o Chefe do
Poder  Executivo  Municipal  informe  os  dados  da  pessoa  responsável  pelo  preenchimento  e  envio  do
questionário eletrônico do IEGM.


